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DECRETO MUNICIPAL NO. O12, OÉ 02 DE JANEIRO DE 2025.

olspoe soBRE I HoME*ç*o E

rrRrEUrçoes oI comrssÃo E TGEHTE

DE CONTRÂrnçnO CONFORME A LEI N'.
tl.lr,:,tzr E DÁ ournfls pRovroÊucrRs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuiçóes que lhe confere
a Constituiçáo Federal e a Lei Orgânica do MunicÍpio de Capela

do Alto Alegre/Bahia,

COHSIDERANDO a publicação da Lei Federal no. 14.13312021 , n0

dia 01 de ahril de 2021, que trata sobre normas de Licitaçoes e

C ontratos Adm ini strativos,

CONSIDERANDO que 0 artigo 70 da Lei Federal no. 14.133/2021,

dispoe que caherá a autoridade máxima do úrgáo pr0m over a

gestáo p0r cEm petÊncias e designar agentes públicos para 0

desempenho das funçôes essenciais à execução da referida lei;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6o, inciso V, da Lei

Federal no. 14.13312021 , agente púhlico É 0 indivíduo que, em

virtude de eleiçâ0, nEmeaçá0, designaçá0, contrataçáo 0u

qualquer 0utra forma de investidura 0u vínculB, exerce mandato,
carg0, empreg0 0u funçáo em pess0a jurÍdica integrante da

Adm inistraçáo Pública;

CONSTDERANDO que conforme artigo art. 80 da Lei Federal no.

14.13312021 , a licitaçâo será conduzida p0r agente de

contrataçáo, pessoa designada pela autoridade c0mpetente, entre
seruidores efetivos 0u empregados púhlicos dos quadros da

Administraçáo Pública, para tomar decisóes, ac0mpanhar 0

trâm ite da licitaçã0, dar im pulso aü pr0cedim ento licitatório e

exec utar quaisquer outras atividades necessárias a0 bom

andam ento do ceftam e atÉ a hom ologaçáo;
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Fica institu[da, n0 âmbito da Administraçáo Pública

de Capela do Alto Alegre a Comissáo de Contrataçá0,
pelos seguintes servidores, para sob a presidÊncia do

receber, exam inar e julgar docum entos relativos às

e aos procedimentos auxiliares:

DECRETA:

4ft. 10

Municipal

composta
primeiro,

licitaçÕes

1 . Reila Souza Alm eida, ocupante do carg0 de Diretora do

Departaments de LicitaçÔes e Compras, Decreto no. 011Í2025,

vinculada à Secretaria Municipal de Finanças - PRESIDENTE;

2. Samuet Feliciano de Souza,0Eupante do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, Matricula no. 200.818, vinculado à Secretaria
Municipal de Administraçáo e Planejamento - MEMBRO:

3. Ecicleide Silva dos Santos, ocupante do carg0 Auxiliar de

Serviços Gerais, matrÍcula 200.810, vinculada à Secretaria

Municipal de Administração e Planejamento - MEMBRO;

Art.2o - Designa a servidora Reila Souza Almeida, 0cupante do

carg0 de Diretora do Departamento Licitaçües e Compras,

Decreto no. 01112025, vinculada à Secretaria Municipal de

Finanças - com0 Agente de Contratação para tomar decisÕes,

acompanhar o trâmite da licitaçáo, dar impulso ao procedimento

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias a0

hom andamento do certame atÉ a homologaçá0.

Art. 30 - Os mEmhros da comissáo de contratação tamhÉm

atuaráo c0m0 equipe de apoio do agente de contrataçá0.

§ 1o O agente de contrataçáo será auxiliado por equipe de apoio

e responderá individualmente pelos atos quE praticar, salvo
quando induzido a err0 pela atuaçáo da equipe.

§ 20 Em licitaçao que envolva bens 0u serviç0s especiais, desde
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que obseruados 0s requisitos estabelecidos no art.70 da Lei no.

14.133121 ,0 agente de contrataçáo poderá ser suhstituÍdo p0r

comissáo de contrataçáo formada p0r, no mínimo, 3 (três)
memhr0s, que responderáo solidariamente p0r todos 0s atos

praticados pela comissá0, ressalvado 0 membro que expressar
posiçáo individual divergente f undam entada e registrada em ata

lavrada na reuniáo em que houver sido tomada a decisá0.

Art. 40 - Quando do processo de c ontrataçáo direta (dispensa,

inexigihilidade de licitaçáo) o mESmo será conduzido pelo Agente

de Contrataçã0.

4ft. 50 - Ao Agente de Contrataçá0, Eu, conforme o caso, à

Comissáo de Contrataçá0, incumhe a conduçáo da fase externa

do proces§0 licitatúrio, incluindo 0 recebimento e o julgamento

das prop0stas, a negociaçáo de condiçóes mais vantajosas com o

primeiro colocado, 0 exame de d0cumentos, cahendo-lhes ainda:

| - conduzir a ses sáo púhlica,

ll - receber, examinar e decidir as impugnaçôes e os pedidos de

esclarecimentos ao edital e a0s anex0s, alÉm de poder requisitar
suhsídios formais a0s resp0nsáveis pela elaboração desses

documentos;

lll - verificar a conformidade da proposta em relaçáo a0s

requisit0s estahelecid0s n0 edital;

lV - coordenar a sessáo púhlica e o envio de lances, quando for o

CASE;

V - verificar e julgar as condiçÕes de hahilitaçáo;
Vl - sanear Erros 0u falhas que náo alterem a suhstância das

pr0postas, d0s documentos de hahilitaçáo e sua validade jurÍdica,

Vll - receber, examinar e decidir 0s recursos e encaminhá-los à

autoridade c0mpetente quando mantiver sua decisáo;

Vlll - indicar 0 vencedor d0 certame,
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lX - adjudicar 0 ohjeto, quando náo h0uver recurs0;

X - conduzir os trahalhos da equipe de apoi0; e
Xl- encaminhar 0 pr0cess0 devidamente instruído à autoridade

c0mpetente e pr0p0r a sua homologaçá0.

1o A Comissáo de Contratação c onduzirá o Diálogo Competitivo,

cabendo-lhe, no que c0uber, as atrihuiçoes listadas acim a, sem

prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2a Caberá a0 Agente de Contrataçáo 0u à Com issáo de

Contrataçá0, alem dos procedimentos auxiliares a que se refere a

Lei no. 14.1 33, de 1o de abril de 2021 , a instruçáo dos processos

de contrataçâo direta nos term0s do arl.72 da citada Lei .

Art.60 - A Comissáo de Contrataçáo e o Agente de contrataçáo

será assistida em seus trahalhos, quando necessário, pelo orgâo

de assessoramento jurÍdico e pelo órgáo de controle interno, para

desem penho das f unçoes essenciais à execuçáo do disposto na

legislaçáo aplicável .

Art.7o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçá0.

GahineE do Prefeito do MunicÍpio de Capela do Alb Alegre - BA, em 02 de

Janeiro de 2025.

Luis Romeu Oliueira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Saúde.

OBJETO: Contratação de seguro para os veículos Fiat - Nova Fiorino Ambulância 1.4 8v,

Placa: PLG5426, Chevrolet - Nova Montana Pick-Up LS 1.4 Econoflex, Placa: PKY8344,
Volkswagen - Nova Saveiro Cab. Dupla t.6 vF Placa: PKI5544, Renault - Master
Furgão 2.3 l6V DCI, Placa: t52 Dup. 8 4x4, Placa:SKGBI&2 da

frota do Fundo Municipal pe e
*e4**

CUSTO ESTIMADO:
oitenta e três centavos).

tenta e oito reais e

REGIME LEGAL: ATt.

AUTUAÇÃ S novem 2025, a,

Agente de C o con o Sr.'
Secretaria 1C ro para a Nova
Fiorino Amb 1 Placa: ova k-Up LS 1.4

Vo Du 8v Flex,

- HiluxPlaca: AS rg , 2.3
ta'' dCab. Dup. 2.8 4x4, :SKG8I82 da fro o oM e pela do

zando apan a

o,

de con

, Inciso II da

&

s

dià§

Econoflex,

Alto Alegre,
abertura do

-j

k
t*eàq

§*,tr
.nÉé?fté
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no 14412025 .

Placa:SKG8I82 da frota do Fundo de pela do AIto Alegre.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor
recursos orçamentário s

administrativo.

da previsão dos

eto deste processo

Atenciosamente,

o gre-BA, I

CIAáL S
S unlcl

mlsso a ser assuml

Objeto: Contratação de seguro para os veículos Fiat - Nova Fiorino Ambulância 1.4 8v,
Placa: PLG5426, Chevrolet - Nova Montana Pick-Up LS 1.4 Econoflex, Placa: PKY8344,
Volkswagen - Nova Saveiro Cab. Dupla Highline 1.6 8v Flex, Placa: PKI5544, Renault -
Master Furgão 2.3 16V DCI, Placa: RPI3I52 e Toyota - Hilux Cab. I)up. 2.8 4x4.-

Alto 2025.

de Saúde
,d

I
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Exmo. Sf.
Secretaria Município de Saúde.

Assunto: Indicação de existência de dotagão orçamenüíria

Em atenção ao oficio
recursos orçamentários
de seguro para os veÍc
Chevrolet - Nova Mon
Nova Saveiro Cab. Dup Flex, Placa:
2.3 l6Y DCI, Placa: RPI3I52 e foyota
do Fundo Municipal de úde de Capela do
através da Seguinte Orçamentária:

Atenciosam

Capela do Alto Alegre - BA, 17 de novembro de 2025.

a de previsão de

s da Contratação
, Placa: PLG5426,

1.6 8v - Master Furgão
:SKG8I82 da frota
poderá ser efetuado

tI

L GO o
Deparlamento de Contabilidade '

DECLARO, entaria e
financeira com a LOA e comp com o PPA ecoma Município de Capela do
Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei
14.r3312021.

Capela do Alto Alegre- BA, I 7 de novembro de 2025.

DOS S. LIMA

E,LETIVIDADE NTE DE
CURSO

de Saúde

60 0- MunFundo icipal 2002 -
técnicos e vosistrati

33903900

SSOA

de erce 1.500.1002

CLEITQN
ontrole Interno

Senhor Gestor,

Volkswagen -

"R'^d'

DE

1*
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À
Fundo Municipal de Saúde
Kércia Alvares Nascimento

Processo Administrativo n' 14412025
Dispensa de Licitação n' 07912025

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razáo do enq
Lei 14.133121, justifi
razáo do valor, uma
licitatório.

Z.Da Razão da Esco

Em análise aos pre autos, o

contratação é atí
potencial ec

S cados

de serviços seJ

an SA

que au
t4.l

art.75, inc. II, da
de Licitação em
ão de processo

estimado da

s

o valor

SA

esso sera en

. Logo,

75, II

do
a SSESSOTIA

ro de 2025.

a

solicitação
Diante disso, em
obj etivando a escolha po

Diante do

no proces
foi definido

necessários c

valor. Vossa
Jurídica deste muni

o

S

la c

alêgre -

\À"fl
REILAíOULA ALMEIDA

Agente de contratação

do

3 (três)
engnao

no

a

I

^t
I
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 14412025

Referente: Contratação de seguro para os veículos Fiat - Nova Fiorino Ambulância 1.4 8v,
Placa: PLG5426, Chevrolet - Nova Montana Pick-Up LS 1.4 Econoflex, Placa: PKY8344,
Volkswagen - Nova Saveiro Cab. Dupla Highline 1.6 8v Flex, Placa: PKI5544, Renault -
Master Furgão 2,3 16V DCI, Placa: RPI!iIS2 e Toyota - Hilux Cab. Dup. 2,8 4x4,
Placa:SKG8I82 da frota do Fundo Munici al de Saúde de Capela do AIto Alegre.

Em conformidade co .13 art. 72, inciso III,
solicito que seja pre através de
dispensa de Licitaçáo ue ara que transcorra
dentro dos tramites le

A Base legal para esse

se no Art.75, inciso II,

Este proCESSO

(1) So
(2)

...1

Demais disso, firme-
possível selecionar q em

GERAIS, apresentou

esso de Dis c

Lei I 4.133121.
, /::."' "r"'

str
.a:-,

vo-_engontfâ;se instruído com:
S te com o

b

do valor, encontra-

os com

de todos os

a.

de

(3) Comprov o pro
requi

(4) fo
(5) Justifi c YA preço.
(6) Autorizaçáo

:

edor ( S

e etente.

AS

preços compatível com

c

co aos autos, é
E SEGUROS

te da necessidade

, para que
75, inciso II

Caso opine favorável pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico para que a
autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 17 de novembro de 2025.

*4
RE ALMEIDA

Agente de contratação

s ora

que o caso exigindo
seja promovida a

da lei 14.133121.
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cONTRATO N"YX/20vv

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
FI]NDO MUNICIPAL DE SAT]DE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ sob o no 11.286.393/0001-68, com sede à Rua
Lomanto Junior, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. fÉnCm
ALVARES NASCIMENTO, Gestora do Fundo Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, o Sr.

no CPF no XXXXXXXX,
, xxxxxx, cEP:

do-se a partir de agora
o presente Termo de

Constitui

Dispensa d
XX)V2OXX, gu€
instrumento

O presente co

O presen
Licitação Íro

independente de

regido no que
14.133121

condiç

,.,,{+

de óÍecgção em or'preçoreglme

te contrato es vlnc

,o

Contrato, com
xxx/xxxx,

de Licitação no

pela Lei Federal no

s, e pelas cláusulas e

a

lecidas na
tivo de no

Único deste

OXX, Dispensa de
,4, que

so

e

Pela perfeita execugão dos serviços, objeto deste contrato, e obedecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$
xx.xxx.xx(re),denominadovalorcontrafual,oqualseráquitadomediantexx(xy.x)
xxxx mensais, cada um no valor de R$ xx.xxx.xxx (xxxxxxxxxrc<xxxxxx).

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscaUFatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesmo ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2'. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se

adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.21,2191 e 14.333121);

de tr

oo n

objêto

c

do sente
conforme

nos

^

"RIMEIRA; 
DO'OBtrETO

§EGI§.{Dil.:REGIME I}E

TERCEIRA -DO

E DE PAGANIENfG



?RETTWURA IiÍ U H IT I ? AL DE
CAPELA Dü ALTO ALEGRT " BAHIA

b)

c)

d)

e)

Mediante expresso pe

reajustados pelo IPCA
base do termo de Reaj

dido da CO A,

contrato e do pedido ple

§ 1o. Deverâ a CONTRA SE ASS iste direito
Reajuste Contratual defi percentual, de reajuste e no
máximo de 30 dias contad OS a partir do recebimento do pleito, ,,,

', :.=

Sobre o v
CONTRAT alizar a do Im
estabeleci o n 234, de ll
Municipal no 084 24 de ulho pena ficar

Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e 14.333121);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

da

r01/0

la CO
seja isenta

ar 'aN

sulta ao

idos
de

S NOS

poderá ter seus preços
pelo IBGE na data

data de assinatura do

A e elaborar Termo de

contrato, em período

ontrato, o

ercentuais
e Decreto

de receita nos

de Renda
retenção

da Lei Com

conjunto com
Municipal no

termos

§1".4
sobre o val
conforme ap

§ 2o. Caso a C
N

08412
Isenção pretendida."

itida
caminhar em

ou do Decreto
de ara de comprovação da

S

Os Seviços côntidas cesso Adm.
No X)í20XX e este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se daút apos adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,
o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocoffa
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

n

o



PREFfrITURA M U I.I IÜI PA L Ü8,

GAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
amentária Anual:

Para este contrato não foram exigidas

I - Constitui obrigação
a) Prestar as inform pelo contratado;

deste instrumento;b) Designar Servidor pelo recebimento e eto
c) Efetuar os pagam conforme disposto no

II - Constitui obrigação
a) Responder em rel despesas decorrentes da

execução do o de aci taxas contribuição de
vales- ias fi soclals

b) Re S S a terceiros,
ou con

c) Comunilcar r ormalidades além de
prestar os esc c quej

d) Emitir IS u cum legisl
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus parao Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: . .,.. ,

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

n

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

;aos seus por
seguros

dànôi"
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d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1". A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite de 25'/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2o. A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

Dar-se-á a

extrajudici
aplicáveis.

rescisão de pleno
al, nas hipóteses

§ 1o. Ocorrendo a resci
prejuízos regularmente c,

sem que haja
provados, tendo

art:'

serão formalm m

notificação judicial ou
prejuízos das sanções

será esta ressarcida dos
devido pela execução do

do-se à
ampla

Caso o CONTRA
total ou parci
ainda que ver

§ lo. Na
seus efeitos, p
ao pagamento da im

§ 2". O CONTRAT
força maior.

II.

moti

ifi por to.escn

motivo de força maior, o

ido de cumprir,
fiscalização,

OS

obrigado

SI atraso decorrente de

oo

ta to
To ficando

cra
e

S

A inexecução, parcial' ou ualquer das'c a parte a

§1". A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I 0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não rcalizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2". A administração se reserya ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

Contrato até a

§ 2". Os
CONTRATADA direito a

TERCEIRA.- DA MAIOR

das

.,nao

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.


